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Dispõe sobre o transporte de entulhos
em caçambas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, tendo em vista a sanção tácita do Prefeito
Municipal, promulga nos termos do artigo 57, parágrafo 8º, da Lei Orgânica do

Município de Araraquara, a seguinte lei:

Capítulo|
Do Cadastramento

Artigo 4º O alvará de funcionamento para os
ransporte de entulhos, no Município de Araraquara, fica

r i de ti
Prestadores de serviços to junto ao departamento competente da municipalidade.
condicionadoao cadastramem

rafo Único- O requerimento para cadastramento,Parág à

ruído com os seguintes documentos:
previsto neste artigo, deverá estar nas

Inscrição no CGC/MF;

Inscrição no cadastramento de contribuinte do

município;

Certidão negativa dos tributos municipais;

Eau deposição dos detritação de local para ? ritos,pit? às disposições do artigo 2º, desta lei.

As indicações dos locaispara deposições
u ender aos aspectos sanitários, de posturas

s avante E de vales, fazendo-se acompanhar de prova de
ário do imóvel.

Artigo 2º-

aê entulhos coletado E
Unicipais e de aterrame opriet

Propriedadee/ou autorização do proP Stais para destinação final do resíduo em
outros itens definidos pela CETESB,o. Os los

ê são ao meio ambiente.
, ive €istância, decli

dista is evitando agres
questão, deverão obedecer anancia

e iremmodo a não poluir 4 ser liberado o local para deposições
cer, do setor competente da administração

j horas.do déis « vistoria, com (setenta e duas)etritos, após VIS ! iar-S
, nunciaMunic; ro a A E

Unicipal, que deverá P a vigência dos alvarás concedidos ou por
ocais indicados para deposiçõesde detritos

s utros locais deverão ser indícagos pelaA caso
Ceasiá novações, turada, o! E 4

“asião de suas fe idade saturê rosento artigo. cAManA E UARA
eetiverara sam sua capacidadaogições do P Mara ut ARA

Municipalidade atende” EtaPresidente
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. g 4º - Os alvarás i

se concedidorviços de transportes de entulhos terão validade por dois as spA
ma,

Capítulo Il

Das Condições dos Serviços

Artigo 3º - As empresas que prestam serviços de
re ã “ s e Edi de “entulhos” de construções, no perímetro urbano e na área cent

ade, poderão estacionar suas caçambas, de acordo com as seguintes Ra daes:

| — As caçambas a seremutilizadas
. A A pelos prestadores

de serviço de transporte de entulhos não poderão ultrapassar as dimensões aaas

permitidas em vias públicas, à saber:

Largura... 1,80m
Comprimentort3,00 m

Altura... 1,40m

W — À caçamba deverá estacionar junto ao local de

remoção, mas não sobre O passeio público, por um período máximo de 72 (setenta
duas) horas seguidas, podendo ser reimplantada caso não tenha sido terminada é

operação de retirada dos entulhos.
II — Após esgotada a sua capacidade, sem ultrapassar

a caçamba deverá ser retirada no prazo máximo de 24
o cuidado de cobri-la com material apropriado

ra evitar que detritos sejam esparramados, como

teúdo.

| a altura da borda superior,
| (vinte e quatro) horas, tomando-se

(plástico transparente ou similar) pa
| também, permitir a visualização do con
| Iv -A caçamba poderá ocupar parte do passeio

ra delimitada pelo tapume. 4

| sempre que na área interna da ob
Vc eva caçamba não poderá ocupar espaço onde

jamentação R6 proibido estacionar) e R&c (proibido parar e

normas de trânsitovigente.

vi = EM hipótese alguma poderá a ey
visibilidade e sinalização, observadas as

en placas de regu
Stacionar), obedecendo à

Colocada e icã ue Prm posição q ilei
Normas do Código de Transito Brasileiro. úblicas onde houver passeio com 05

açamba poderá permanecer sobre ele, desde
ia : argura, à ç iE asa de 110 om sentido horizontal.

a divi s com 02 (duas) pistas e 02
o mínimo, para cada pista
de permanência deverá ser o
pedecendo as determinações

vil — Em vias pública
es metros, M

aa fatias rolamena a aa seu tempo

q Nsideradas de trânsito a je o
li ou des

lente para ei (carga 8 descarga)
Previ j munstas em lei mun ;

do item V, em outras vias públicas
- na hipóteseIX essidadeda permanência da caçamba no leito

rmanência sobre o passeio público, em

Com transito i mproV Ensito intenso, compro abilidade j Éa é viabit pa : grs E

Carraçável da via, evi E Sapjica o disposto no item Vil, aplicar-se 4 o disposto do

'Qce da impossibilida e /A RAR ÁNARAtem y / (

Wm bh

CÂMARA um fopu à Lima
.- gidente-—— pre  
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Vil . . X— Nas áreas centrais e nas hipóteses dos itens Vil e
, a circulação do veículo para a carga e descarga, deverá obedecer as normas

previstas em lei municipal.

XI — Nas áreas centrais, a permanência das caçambas
ra a sua carga e descarga, deverão serbem como a circulação do veículo pa
tente do município.previamente autorizadas pelo setor compe

XIl — Se a caçamba utilizar espaço na área azul da
cidade, deverá recolher as taxas devidas, cuja regulamentação ficará a critério da

Secretaria Municipal dos Transportes.

xIll — A responsabilidade pelas taxas de área azul será

da empresa autorizada.

XIV—As multas, às caçambas irregulares, no que diz

respeito ao Código de Trânsito vigente, ficarão a cargo da Secretaria Municipal dos

Transportes.
Xv - Não serão permitidas mais de uma caçamba por

Vez, ressalvados casos especiais, por necessidade do tipo de serviço, quando serão

admitidas no máximo duas.
— As caçambas deverão ter pintura padronizada

AS, identificadas com telefone, nome da
devendo estar sempre em bom estado de

aterial refletivo em todos os seus lados, de
o e fornecido pelo setor municipal
ter no mínimo 5 cm de largura por 15

xvi
rão NUMERADha C eOR AMARELA e serão Nino.

empresa proprietária € na Ega
conservação e possuir sinalização
acordo com ade que deverá ser eua
competente. As TINTAS REFLETIVAS terão q
em de altura, em todas as faces das m

Artigo 4º Não havendo local apropriado para
s entulhos deverá ocorrer em horárioe coleta do )ne da a secretaria competente, obedecidas as normas previstas

amente determi
Sm lei municipal (carga € descarga)

aúiao 5º- Logo após a retirada da caçamba, o
; impeza do local.

'ssponsável pela obra devera efetuar a limp
O responsável pela obra que danificar o

sa (OEArtigo cará obrigado a reparar o dano, cabendo ao
- ahli o local,fi ;

calçamento ou passeio público N serviço de transporte, reparar eventuais danos
'esponsável pela os ou particulares durante a coleta e no trajeto com

Scasio amnados a bens P

Tesíduos. ao E Os danos causados a bens públicos e
Artig o de 72 (setenta e duas) horas.

Particulares deverá
õ caçambas deverão ser utilizadas para

Artigo 8 5 a dE construção civil, não sendo permitido
' rest 4 ital re : É

é seja O > dustrial, o hospitalar, para os quais há
transporte de “entulho ou O, je neu :

/Outros r moresíduos cO /
A ARARAQUARAlegis] E Aação própria

ção própri CAMARA nuca
Ape Ea EE

o esidentecoa Br

  



Capítulo Ill

Das penalidades
 

Artigo 9º Os infratores das disposiçõesconstantes da
presente lei, serão autuados para pagamento de multas de 10 (dez) a 100 (cem)
Unidades Fiscais , vigentes no Município de Araraquara.

g 1º A autuação e o processo para imposição de
ções em razão das infrações, obedecerão a

multas, bem como suas discrimina dentro dos parâmetros previstos neste artigo eregulamentação contida em decreto,
parágrafo.

8 2º- No caso do prestador de serviço de transporte de
maz ou cometer grave infração, atendendo o devido

entulhos ser um infrator contu )ssado ou suspenso o alvará.
processo administrativo, poderá ser ca

g 3º O infrator sempre ficará obrigado a ressarcir o
por danos causados aos bens públicos ou reparar às suas

Executivo Municipal, )

expensas, sempre que notificado.
As caçambas não cadastradasjunto ao Município54º Municipal dos Transportes.

deverão ser recolhidas pela Secretaria

CapítuloIV

DisposiçõesFinais

Artigo 10- O Executivo Municipal regulamentará a

Presente lei dentro de 60 (sessenta) dias.

Artigo 11- Esta lei e

das asdisposições em contrario.

ntrará em vigor na data de sua

Publicação, revoga
aguara, aos 25 (vinte era Municipal de Arar
tos e noventa e nove).a :cam mil, nove

pro do ano de À
       Cinco) dias do mês de outu  == ME

sosÉ ALBERTO GONÇALVES
presidente

nicipal de Araraquara, na mesma data.
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